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O Despacho n.º 84-A/2018, de 2 de janeiro, aprova as tabelas de retenção na fonte sobre rendimentos do trabalho dependente 

e pensões, auferidas no continente, para vigorarem durante o ano de 2018. 

As tabelas aprovadas refletem, ainda que não totalmente, as alterações introduzidas pela Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro 

(OE 2018), designadamente a introdução de dois novos escalões de IRS. 

As tabelas de retenção respeitantes aos sujeitos passivos casados aplicam-se igualmente às pessoas que, vivendo em união de 

facto, sejam enquadráveis no art.º 14.º do Código do IRS. 

Nas situações de sujeitos passivos casados ou unidos de facto em que um dos cônjuges ou unidos de facto aufira rendimentos da 

categoria A ou H, as tabelas de retenção “casado, único titular” só são aplicáveis quando o outro cônjuge ou unido de facto não 

aufira quaisquer rendimentos englobáveis ou, auferindo-os ambos os titulares, o rendimento de um deles seja igual ou superior 

a 95% do rendimento englobado. 
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Apresentamos, seguidamente, os novos escalões de IRS que foram criados para 2018, os quais terão justificado os ajustamentos, 

para baixo, na generalidade das taxas de retenções na fonte: 
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Ano 2018 

Rendimento coletável (euros) Taxa normal (%) 

Até 7.091 14,50 

De mais de 7.091 até 10.700 23 

De mais de 10.700 até 20.261 28,50 

De mais de 20.261 até 25.000 35 

De mais de 25.000 até 36.856 37 

De mais de 36.856 até 80.640 45 

Superior a 80.640 48 

Ano 2017 

Rendimento coletável (euros) Taxa normal (%) 

Até 7.091 14,50 

De mais de 7.091 até 20.261 28,50 

De mais de 20.261 até 40.522 37 

De mais de 40.522 até 80.640 45 

Superior a 80.640 48 
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